
AG.REG. NA AÇÃO CÍVEL ORIGINÁRIA 2.730 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. EDSON FACHIN
AGTE.(S) :UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AGDO.(A/S) :COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE 

SANEAMENTO - CESAN 
ADV.(A/S) :STENIO SANTOS SALES E OUTRO(A/S)

DESPACHO: Tendo em conta o disposto no art. 1.021, § 2º, do Código 
de Processo Civil, intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o 
recurso, no prazo legal.

Publique-se. Intime-se.
Brasília, 25 de maio de 216.

Ministro EDSON FACHIN

Relator
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 11046011.
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